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Estado de São Paulo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO E DERETIRRATIFICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO E DE RETIRRATIFICAÇÃO AO
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO E SÃO
PAULO, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETA IA DE

DO ESTADO DE SAO PAULO - CETESB; A FUN AÇAO
PARA ACONSERVAÇÃQ E A PRODUÇÃO FLORES AL DO
ESTADO DE SÃO PAULO E O MUNiCíPIO DE BOT CATU,
PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIO E INSTALA ÃO DE
POUPATEMPO AMBIENTAL, NO PARQUE MU ICIPAL'
JOAQUIM AMARAL AMANDO DE BARROS.

o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO Dp MEIO
A~BIENTE, com sede na Aveni?a P~ofessor Frederico Hermann Júnior, nO345, Pljnheiros,
Sao Paulo/SP; CEP 05459-900, inscrita no CNPJ/MF sob nO56,089.79010001-88, neste ato
representada pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente, RUBENS NAMAN RIZEK
JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG nO15.481.48'1-7, inscrito no CPF/MF ob o n°
100,417,058-07, doravante designada SMA; a COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CETESB, com sede na Avenida Professor Frederico Hermann Júnio;j nO345,
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05459-900, inscrita no CNPJ/MF sob n? 43.776.491/d001-70,
neste ato representada por seu Diretor-Presidente, OTÁVIO OKANO, portador da C!dUla de
identidade RG nO 3.997,355 , inscrito no CPF IMF sob o nO 551,319,058-34, e ÉRGIO

. M'EIRELLES CARVALHO, Diretor, de Gestão Corporativa, portador da célula de id ntidade
RG nO 23.206.943-8, inscrito no CPF/MF sob 0_ n0162.557.118-2, 90ravante de~ignada
CETESB; a FU!'JDAÇAO PARA A CONSERVAÇAO E A PRODUÇAO FLORESlAL DO
ESTADO DE SAO PAULO, com sediada à Rua do Horto, nO931, São Paulo/SP, inffirita no

, CNPJ/MF sob o nO56.825.11010001-47, neste ato representada por seu Diretor E cutivo,
OLAVO .REINO FRANCISCO, portador da cédula de identidade RG nO3.957'.465-9, inscrito
no CPF/MF sob o nO535.790.118-04, doravante denominada FUNDAÇÃO, e o MU I IcíplO
DE BOTUCATU, com sede na Praça -Pedro Torres, nO too, Centro, Botucatu/SP, CEP
13450-901, inscrita no CNPJ sob o n? 46.634.101/0001-15, neste ato representada por seu
Prefeito, JOÃO CURY NETO,portador da cédula de identidade RG nO 19.683.026, inscrito
no CPF/MF sob o nO148.207338-26, doravanie designado MUNICíPIO, resolvem ce ebrar o
presente TERMO ADITIVO E DE RETIRRAT~FICAÇÃO, mediante as cláusulas e co dições
seguintes:

)
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CLÁUSULA PRIMEIRA - o item 1.1 da Cláusula Primeira do Termo de Convênio passa a
ter a seguinte redação: .

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto .

-"1.1. O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos, financeiro's para a
construção de edifício e instalação do Poupa tempo Ambiental, no Parque MUnicipal Joaquim
Amaral Amando de. Barros, no Município de Botucatu, mediante a execução das ações
descritas no Plano de Trabalho e no Projeto Executivo que integram o presente ajuste como
Anexos I e li.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica incluído o item 3.2.13. na Cláusula Terceira do Convênio,
com a seguinte. redação:

3.2. São obrigações do MUNICíPIO:

3.2.13: destinar os recursos financeiros, c~nforme previsto no Plano de Trabalho."

CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quinta do Convênio passa a te,r a seguinte redação:

CLÁUSULA QUINTA
Do Valor

5.1. O valor total do presente Convênio, destinado à execução do, seu objeto, é de R$'
1.718.752,62 (um milhão, setecentos e dezoito mil, setecentos e cinquente e dois reais, e
sessenta e dois centavos), sendo R$ 1.276.411,00 (um milhão, duzentos e setenta e seis
mil, quatrocentos e onze reais) de responsabilidade do ESTADO DE SÃO PAULO, e R$
442.341,62 (quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e um reais, e sessenta
e dois centavos) de responsabilidade do MUNICíPIO. .

5.2. O MUNICíPIO se compromete a arcar com os valores. excedentes, caso os custos
com a execução do objeto deste Convênio excedam o valor total indicado no item 5. 1.

CLÁUSULA QUARTA - Os itens 7.1. e 7.2. da Cláusula Sétima do Convênio passam a ter a
seguinte redação:

, CLÁUSULA SÉTIMA
Da Liberação dos Recursos

.7.1. Os recursos serão transferidos pelo ESTADO DE SÃO PA!JLO, por intermédio da
SMA ao MUNICíPIO, em 02 (duas) parcelas; sendo a primeira no vàlor de R$ 386.530,97 '\.\. I

(trezent~s,e oitenta e seis mi', quinhentos e trinta reais~ e noventa e sete cen~) e, a~



/

oitenta
ograma
osto no

Estado de São Paulo

segunda, no valor de R$ 889.880,03 (oitocentos e oitenta e nove mil,oitocentos
reeis. e três centavos), liberadas em conformidade com o especificado no cro
físico-financeiro, anexo aq presente instrumento, observado, no que couber, o dis
artigo 116 da Lei federal nO8.666, de 21 de junho de 1993.

7.2. A iibereçêo dos recursos relativos à segunda parcela ficará condicionada a correta
aplicação dos recursos da parcela anteriormente liberada, bem como à aprovação, por parte
da SMA, do cumprimento da Fase I correspondente à parcela antecedente, ~ediante
apresentação, pelo MUNiCíPIO do relatório sobre a execução do objeto do convênio e da
medição da obra pela área competente da SMA. .

CLÁUSULA QUINTA - A Cláusula Nona do Convênio passa a ter a seguinte redaçã

, , CLAUSULA NONA
Da Prestação de Contas

9-,1. O MUNiCíPIO deverá apresentar para fins de análise e aprovação, em até ~ (trinta)
dias da conclusão da Fase I do Convênio, a prestação de contas parcial referente à primeira
parcela de recursos financeiros recebida, bem como da contrapartida municipal, s houver,
acompanhada de relatório técnico detalhado e de demonstrativos do efetivo andam. nto dos
trabalhos, conforme cronograma de execução físico-financeiro previsto no ano de
Trabalho:

9.2. O MUNiCíPIO encaminhará à SMA, em até 30 (trinta) dias após q conclusão da Fase
/I do Convênio, prestação de contas dos recursos repassados pela SMA, bem aomo da
contrapartida; acompanhada de relatório técnico detalhado da execução do o~jeto do
presente Convênio, conforme cronograma de execução físico-financeiro previsto Iq Plano
de Trabalho. As áreas competentes da SMA analisarão a prestação de contas e v rificarão
a execução das etapas construtivas da obra previstas na fase.

9.3. As pres.tações de contas do presente Convênio, firmadas por profissional {í~istrado
junto ao Conselho Regional de Contabilidade, deverão observar a legislação a licével,
inclusive as normas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e di priminar
os recursos financeiros recebidos e os rendimentos auferidos em aplicaçãq fin~nceira,
cjiscriminando todas as despesasefetuadas na execução do objeto, relacion ndo os
números dos respectivos documentos, as datas de pagamentos, a naturezã dos bens e
serviços e seus valores e beneficiá rios para fins de análise e aprovação pela SMA,
contendo, entre outros, no que couber, os seguintes documentos comprooetonos:

9.3. 1. ofício do MUNiCíPIO encaminhando a prestação de contas e mencion
·1

documentos que a acompanham;

9.3.2. extratos bancários da conta vinculada ao convênio;

9.3.3. extratos- das aplicações no mercado financeiro, em atendimento ao § 4° do artigo 116
da Lei federal nO8.666, de 21 de junho de 1993;

9.3.4. planilha de acompanhamento contábil-financeiro acompanhada de
. docume~tação utilizada no seu preenchimento e, em especial, quando couber:

. I

, .
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9.3.4.1. notas de empenho;

9.3.4.2. notas de liquidação e ordens de pagamento; .

9.3.4.3. notas fiscais contendo observação de que se referem ao presente
Convênio, . indicando a origem dos recursos e discriminando os itens e os valores
contratados;

I
9.3.4.4. guias de retenções do INSS, ISS e IRRF dos' valores retidos
discriminadas em nota fiscal;

. . 4

9.3.4.5. laudo técnico da obra emitido pelo responsável técnico encarregado
do acompanhamento físico do objeto conveniedo, indicando o estágio e atestando
sua conformidade com o projeto executivo proposto, acompanhado dememoriais,
especificações técnicas afins e cronograma físico-financeiro;

9.3.4.6. '. fotografias da plece que identifica, a localização da obra el de sua
evolução em cada etapa, de acordo com o cronograma físico-financeiro.

9.3.4.7. cópia de licitações e contratações: .

9.3.4. 7.1. no caso de retenção de valores a título de caução,
documentação que a comprove;

,
9.3.4.7.2. no caso de licitação nas modalidades convite, tomada de
preços e concorrência: edital e todos os anexos nele mencionados;

• I

publicação do edita I; ata. de abertura e julgamento da. habilitâção das
, , empresas; comerciais de todas as empresas participantes; atas de abertura

e julgamento das propostas; adjudicação; homologação; contrato; ordem de
início dos serviços;

, 9.3.4.7.3. no caso de licitação na modalidade pregão: ealtet e todos os
anexos nele mencionados; publicação do edital; propostas comerciais de
todas as empresas participantes; ata de sessão de julgamento do pregão;
adjudicação; homologação; contrato; ordem de início dos serviços;

9.3.4.7. 4. no caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação, cópia do
respectivo. processo com a publicação do ato no órgão ofiCial de divulgação;

9.3.~. Comprovante da devolução do saldo remanescente, ao final, se for o caso, com
menção ao Convênio.

9.4. O MUNiCíPIO deverá manter sob sua guarda, parà fins de comprovação futura,
todos os documentos originais que comprovem as despesas realizadas com a execução do
objeto do presente ajuste (notas fiscais, recibos, etc.). , I

I \
9.5. A SMA informará o MUNiCíPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, es quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias .

.~ •.~.~
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contados da data de recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo proc«dimento
de que tratam as Cláusulas Décíma Terceira e Décima Quarta deste Convênio, no caso de
recolhimento de valores utilizados indevidamente.

, , I

CLAUSULA SEXTA - A Cláusula Décima do Convênio passa a ter a seguinte redaç

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Prazo

10. O presente Convênio será executado no prazo de 23 (vinte e três) meses, tontedos
da data de sua assinatura.

10.1. Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente Convêni I poderá
ter seu prazo de execução prorrogado, mediante a formalização de Termo Aditivo le prévia

.autorização do Secretário de Estado do Meio Ambiente, observado o limite máxi o de 5 .
(cinco) anos de vigência. .

·CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabele idas no
Convênio.

\

E, por estarem, assim, de acordo com as cláusulas e condições fixadas, assinam o ~resente
Convênio em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos I gais, na
presença das testemunhas abaixo. '

São Paulo, ot..;L. ~e ~e 2014.

c-i{L .
JOÃO C,URY NE O . '~

Prefeito do Município d Botucatu

Diretor-Presidente da Companhia Am
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~~
SÉRGIO MEl

Diretor de Gestão Corporativa da Co
LLES CARVALHO

panhia Ambiental do Estado de São Paulo -
ETESB . .

1.UA/VV1~\ ~

INO-FRANCISCO
Diretor Executivo da Fundação para onservação e a Produção Florestal do Estado

> de São Paulo I

\

Testemunhas:

1~W~
Nome: Aná LuizadaF. Pereira Antonio _

RG n? 28.240.552-5
. RG: Executivo Público '

2,' ~c=:
Nome: ,Ju:/2.n G~ ,

areia A A' .
A RG. 6.73 . - /melda rRG: . ssessor. Ch 9·256

ef/8 de G8b;nf'f~
CPF: 01 L ~ '\.. 1'(. l_~~,
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PLANO DE TRABALHO \

1: DADOS CADASTRAIS,

ENTIDADE PROPONENTE:
Prefeitura Municipal de Botucatu

CNPJ:
46.634.101/0001.1

ENDEREÇO:
Praça Pedro Torres, nO100
CIDADE:
Botucatu

CEP:
13450-90

TELEFONE:
_(14) 3882-129

NOME DO
RESPONSÁVEL:
João Cury Neto

CPF:
148.207.338-2j

1. OBJETO

OBJETO: •
. 1.1. O presente Convênio tem por objeto a construção de edifício e
instalação do Poupatempo Ambiental-no Município de Botucatu, com a
integração das ações ambientais em Botucatu e região, no âmbito do
projeto derevitalização do PARQUE MUNICIPAL 'JOAQUIM AMARAL
AMANDO DE BARROS, mediante a execução das ações descritas
neste Plano de Trabalho.
1.2. O Poupatempo Ambiental será viabilizado com a presença de
técnicos das' instituições Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo, Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de Sãó Paulo, Instituto Florestal e Secretaria de Estado do Meio
Ambiente/Coordenadoria de Fiscalização Arnbiental, e os órgãos
municipais que ocuparão espaços do imóvel construido para integrar
em um mesmo local as ações, regionais e municipais, voltadas à
fiscalização e ao licenciamento ambientais bem como aquelas
relacionadas à gestão de unidades de conservação e à gestão
ambientalem sentido amplo. . .
1.3. A ocupação do imóvel pelos órgãos do Estado de São Paulo se
dará por meio da assinatura de termo de permissão de uso, por 30
(trinta) anos, das áreas ídentificadas. na planta anexa ao' presente
termo.

PE íODO DE
EX 'CUçÃO:

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Construção de edifício nas dependências do Parque ~unicipal Joaquim Amaral Am~ndo de Barros
no Município de Botucatu, instalado na Rua Dr. José Barbosa de Barros, s/n - J;ardim Paraíso,
destinado à instalação do Poupatempo Ambiental, para a acomodação da secreia~a Municipal do
Meio Ambiente; de unidades da Secretaria de Estado do Meio Ambiente; da Compa hia Ambientál
do Estado de São Paulo - CETESB; do Instituto Florestal - IF da Secretaria de stado do Meio
Ambiente, e da Funda ão ara a Conserva ão e a Produ ão Florestal do Estado de São Paulo e
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2. PLANO DE APLICAÇÃO

dos órgãos municipais, voltadas à promoção do desenvolvimento sustentável.: com vistas ao
melhor atendimento da sociedade e dos usuários ambientais, à conservação de floresta e às
ações de educação, prevenção e defesa ambienta!. O imóvel terá 607,60 m2 de área construldaa
abriqar os servidores, técnicos.jierentes, diretores e arquivos de tais órgãos. I, I
JUSTIFICATIVA:
O Parque Municipal denominado pela Lei municipal nO~.575, de 15 de outubro de 1996, Joaquim
Amaral Amando de Barros, .com área' total de 95.329 m2

, está localizado em área ur:bana do
Município' de Botucatu, na Avenida Dr. José Barbosa de Barros, s/n - Jardim Paralso, principal

"acesso à Faculdade de Ciências Agronômicas da Universidade Estadual Paulista Júlio Mesquita
Filho -. UNESP, o qual apresenta remanescentes da Floresta Estacional Semidecidual (Bioma
Mata Atlântica),' cerrado e nascéntés. "
O Município desenvolveu projeto de requalificação do Parque, consistente na sua adequação
estrutural, com a construção de portaria dotada de sanitários e vigilância, lanchonete, centro
receptivo com anfiteatro, salão de eventos, estrutura de apoio administrativo, sanitários, esplanada
de eventos com concha acústica, lago artificial, pergolado, trilhas temáticas de interpretação
arnbiental. praça poliesportiva para atendimento de crianças, jovens e adultos, academia do idoso,
brinquedoteca, edifício destinado ao Poupaternpo Ambienta! e -paisagismo, com a implantação de
arbustos, plantas aquáticas, forrações, árvores a integrar a floresta já existente que abriga várias
espécies. Estão previstas a 'criação de trilhas e estação temáticas, de acordo, com .áreas do
Parque, tais como estações de educação ambiental, de frutas, de voçoroca, de mata e espaços de
fauna.
A implantação dessa infraestrutura permitirá o fornecimento à população, escolas e entidades de

. programas e eventos voltados à educação e interpretação ambiental, desenvolvidos por intermédio
de orientações, treinamentos e visitação monitorada,. a proporcionar o desenvolvimento do
reconhecimento, respeito e cónservação da área e melhor atender 'as necessidades dos serviços
de licenciamento e,fiscalização ambientais e de' promoção e defesa, ambienta!. .

METAS:
• Instalar PoupatempoArnbientalno Município;
• Fomentar a educação, preservação e fiscalização ambientalno Muriicípio;
• Promover 'a desburocratização do serviço de licenciamento ambiental do Estado de São

Paulo.

.
VALORES (R$),

, f •

ESPECIFICAÇÃO -, ,
SMA MUNiCíPIO i TOTAL

Edificação de imóvel para ' .\ ,
instalação do Poupatempo R$1.276.411,ÇO R$ 442.341',62 R$1.718.752,62. ambiental no Município de

Botucatu I
,

tOTAL GERAL . R$h .718.752,62
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3. FASES DO CONVÊNIO

- FASE I: execução das seguintes etapas construtivas da obra:

1a - Serviços Preliminares
2a - Fundação e Superestrutura

Previsão de início: em até 30 (trinta) dias após a liberação da 1a parcela, no valfr de' ~$
386.530,97 (trezentos e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta reais, e noventa e sete
centavos).

Previsão de término: em até 2 (dois) meses e 7 (sete) dias após o recebimen o da 1a

parcela.

.\

- FASE li: constituída das seguintes etapas construtivas da obra:
,

3a - Alvenaria e outros Elementos Divisores
.4a - Cobertura \
5a - Esquadrias e Elementos Metálicos e de Madeira
6a - Vidros'
7a - Instalações Hidráulicas e Sanitárias
8a - Instalações Elétricas
9.a - Revestimentos
10a - Pintura e Impermeabilização
11a .! Serviços Complementares Externos

Previsão de início: última semana do 2~ mês após o recebimento da 1a parcela.

Previsão de término: em até 8 (oito) meses após o recebimento da 1a parcela.

\

. ,
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FíSICO-FINANCEIRO
,

.' CRONOGRAIIA FíSICO • FI~CEIRO 00 ~ITIVO • CONvENIO POUPATEMPO MlBIENT M.

2014 2015

DEZ JAN FEV MAR ABRil MAl JUN JUl AGO SET OUT NOV DEZ JIH . FEV. MAR ABRil . MAl JUN JUl AGO SET OUT

, ATI"'D~S I'MÊS 2'MÊS 3'MÊS 4'MÊS 5'MÊS 6'MÊS l'MÊS 8'MÊS • 9'MÊS 10'MÊS II'MÊS 12'MÊS 13'MÊS 14'MÊS 15'JjÊS 16'MÊS 17'MÊS 18'MÊS 19'MÊS 2O'MÊS 21'MÊS 22'MÊS 23'MÊS
Uberação da Parcela no va~r de RI 22.936,00 '- I

Devolução da parcela liberada I Prestação de contas

~

~
Elaboração e análise do Terrro adiivol Penado Eleior~

liberação Parcela da SMAno valor de RI 386.530,00

FaseldàObra I
?

Etapas Construtivas ,

1'?eriçosPre~m.ÚlIres
-

I

1'Fundação~su~reslrulum

. Prestação d,Contas Parcela SMA de RI 386.530,00 -.
Medição e ~ovação de contas da parcela SMAde RI 386.530,00 , -.
liberação da Parcela no valor de RI 889.881,00 SM~
. Fase 11da Obra

Etapas Con~rutivas
/

/

'1PJwll1ria e outros elementos dwersos
4'CoIierIum

'JEsquadriase~rrrerrtosrrretáltosedemadela

6'VxI'os

r ~sla~ções tmui:as e sanitirias < . \ -..- 8'nslalaçõese~ri:as ,

~Revestirrentos 1""'1

100P~lumeinpermeabização , I -~
li' Seriços comp\!rrrenlares e~emos =l

Prestação de Corias da Parcela de RI 889.881,00 da SMA e da parcela de RI I~ -- I-- -t.419.405,62 do MunicipiolRefatório Final !----- - - -- - - - - -

Medição e ~ovação de contas pela SMA -

l
~

-



DSE • tfJ 16 [i/ll
'.

Estado de São Paulo

5. DECLARAÇÃO É APROVAÇÃO PELO MUNiCíPIO.

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins de prova ju to à Secretaria
de Estado do.Meio Ambiente, para os efeitos e sob as penas da lei.r que inexiste qualquer débito
em móra ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional e com o Tesouro stadual, ou com
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou Estadual que impeça à
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento da MA, na forma
deste Plano de Trabalho e aprovo o presente Plano de Trabalho.

~··de~Botucatu, aos de 2014.

6. APROVAÇÃO PELA SMA

Aprovo o presente Plano de Trabalho.

Sãô Paulo, aos oL:L de~' de 2014.

f"\LVlrt'\PII RIZEK JÚNIOR
ado do Meio Ambiente

.,
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ANEXO 11

PROJETO EXECUTIVO - CONVÊNIO POUPATEMPO AMBIENTAL

(Vide Processo SMA nO 13.867/2012, tis. 3Q4a 337 - Volumes 2 e 3)

. i

, ,
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de Esgoto. o pedido foi deferido pela Companhia Ambiental do DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Estado de São Paulo. CI4. Expediente 68312014. Protocolo 5664-
teteamentc -RMidt'nda! Altos do Campo umpc". Campo Limpo' .
Paulista - SP. SoIicita~ão de exdusão de condidonante. O pedido
foi deferido pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo.
OS - Expediente 0711n014. ProtoWo 10.080 • tcteamento
"Residencial Santa Clara". Pindamonhangaba • -SP. Projeto
ModificatiV<l. O novo 'projeto foi aprovado pela 'Secretaria da
Habitação. Companhia Ambienta! do Estado de São Paulo e
SABESP.06· E~ediente 0761ll014. Protocolo 6864· toteemeo-
to "Parque Nascente do São Josi", Mirassol· sP. Substituição de
Projeto de Esgoto. O novo ~jeto foi aprovado pele Companhia
Ambienta! do Estado de S:io Paulo. 07 • Expediente 078512014.
Protocolo 11.595 - lot~amentQ. "Parque das Coostelaçôes".
Campinas - SP. Soti<itação de ccrreçêc de condicionante. O r

pedido foi deferido pela CompanhiaAmbiental do Estado de São
Paulo. 08 - Expediente 0847f2014. Protocolo 10650 - Condomi-
nio "Rtsldencial Engenho Resende·. Piracicaba-SP.SoIicitação
de alteração de condtciol'lante. O pedido foi deferido pela Com-
panhia Ambienta! do Estado de- São Paulo. 09 - Expediente
0851nOI4. Protocolo 1235) - Conclomlnio "Village Amato 11".
Sorocaba • SP. Solicitação de erdusãc de condidonante. O pedi-
do foi deferido pela Secretaria da Habitação. 10 - Expediente
0874n0\4. Protocolo 921(>· toteemento "Residendal Arthur
Ulian", Tabapúâ - SP. Revalidal;ão de Certificado. O pedido foi
indeferido pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo.
11 - Expediente 0875nOI4. Protocolo 1125] - tcteamentc
·Jardim Procópio·. Pardinho - SP. RevaJidação de Certificado.
Certificado revalidado até 17-07-2016. 12 - Expediente
0922120\4. Protocolo 10909 • tcteameotc 'Rio das Flores".
Itatiba - SP. Revalidação de Certificado. Certificado revelidedc
até 17-07-2016. Nada mais a ser tratado, o Presidente declarou
encerrada a Sessão. '

Meio Ambiente

GABINETE DO SECRETÁRIO
Despacho do Secretário, de 01-1~2014
Autorizando, lace aos elementos que instruem os preseo-

tes autos, em especial a manifestação dos Diretor lo Parques
Villa-Lobos, com a anuênda do Coordenador de Parques urbe-
ros. às fls. 23, e o Parecer CJlSMA 0976/2014, exaradc pela
Consultcrie Juffdica da Secretaria de Estado do Meio Ambiente
ãS f1s. 46148,0 uso da área espedfkada nos autos deste proces-
se. flTI favor da empresa Focco Mais Fotogtafia e Cinematografia
Itda, iI titulo pr~ário e-oneroso, com vistas à realÍla~ão do
evento 'Treino M5K-Mulheres em Movimento·, oos termos do
artigo 1-, § 1·, item 1, do Decreto 60.321, de 01·04·2014, desde
que observadas as reccmendeções do aludido parecer. (Processo
SMA9.291/2014) .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo e de Retirratifica-
çêe ac Convénio

PRIMEIRO TERMO ADITIVO E DE REnRRATIFICAçÃOnOI4:
Primeiro TermO Aditivo e de Retirratifi~ão ao ConvMio cele-
brado entre o Estado de São Paulo, por intermêdio da Secretaria
de Estado do Meio Ambiente; a Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo - CETESB; a Fundação para a Conservação e a
Produção Florestal do Estado de São Paulo, e o Munidpio de
Botucatu. para construção de edifício e instalação de Poupatem-
po Ambienta!, no Parque Municipal Joaquim Amaral Amando
de~Os.

Partíc:ipes: Estado de São Paulo, por intermédio da Sene
tarta de Estado do Meio Ambiente; a Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo - CETESB; a Fundação para a Conservação
e a Produção Florestal do Est e dctde São Paulo, e o Municipio
de Botucatu., .

'Objeto: a ptortogação do prazo de viglncia do Convênio
firmado entre os participes; aprovação'de nO\/O Plano de traba-
lho; retificação e ratificaçâo de Oáusulas do Termo de ConvMio
firmado.

Vigência: 23 (vinte e três) meses. contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado.

ParecerJuridico:Par~erCJ/SMA889/2014
Data da assinatura: 22-09-2014;
(Processo Sf.1A 13.86712012)
Extrato de Contrato
Proc:esso3.07812013
Contrato: 28/20141FPBRN
Contratante: Secretaria do Estado do MeioAmbiente - Gabi-

nete do Secretario.
Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-

SARIAL lTDA.
CNPJ: 05.340.63910001-30
Objeto: Processo de prestação de serviços de gerencia-

mento do abastecimento de combustível de veicules e outros
sevccs p;tstados (manutenção) por postos cecencadcs para
o Comando da PoIre/a Ambiental • CPAmb.

Vig~ncia: a partir: 01-10-2014 a 31-12·2015
Valor do contrato: R$ 12.183.055,95.
Classifica~ão dos recursos: Programà "de trabalho:

18542261257190000; UGE 260030, Natureza de Despesa:
33903027 Notas de empenho 2014NEOO504; Natureza de Des-
pesa: 33903025 Notas de empenho 2014NEOO505; Natureza de
Despesa: 33903028 Notas de empenho 2014NEOOS06; Natureza
de Despesa: 3390]019 Notas de empenhe 2014NEOO507;,Natu-
reza de Despesa: 33903999 Notas de empenho 2014NE00508;
Natureza de Despesa: 33903980 Notas de empenho
2014NEOOS09.

Data ela AssinaMa: ]0-@-2014.

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL

Portaria CFA 19, de 02-10-2014

Dispõe sobre a insraurcl{ão de aputaÇdo preliminar
e df'sigo.lçcio de comissão tespon:sJwI (XX sua

,""'*"',
O Coordenador da CoordenadQ(ia de Fisc:aliza~ão Ambien-

tal, 00 uso de suas atribuições legais, especialmente cónsideran-
dQ as disposiçOes dos arts. 264 e 26S da Lei 10.261, de 28·10-
1968, e as competMeias conferidas pelo Decreto S7.933, de 2
de abril de 2012. especialmente art. 72.11, decide:

INSTAURAR
apuração pr~iminar. com natureza simplesmente in\/f'stiga-

tÍYa, destinada a apurar os fatos constantes dos autos processo
SMA 6504/2014, sobre os fatos ocorridos com o veiculo oficial
pracaDJl7970,bemcomo

DESIGNAR
Alexandre Gomes ela S~va, portador da cédula df identi-

dade RG 20.6]7.4]1-8, Diretor Tknico I. da Coordenadoria de
listalqação Ambiental, Aldemir Alberto dos Santos. ponadot da
cédula de identidade R.G. 40.234.9]6-2, Especialista Ambienta!.
da Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais e
Adulia Regina da Cunha Silva, portador da cerlula de ideotidade
R.G. 32.648.641-0, Oficial Administrativo, da Coordenadoria de
Administração, para, sob a presidéncia do primeiro, cbnduzirem
os trabalhos investigativos, que deverão ser encerrados no prazo
de]O (trinta) dias.

Decisão sobre o embargO de obra ou atividade: Não se Observações: A autuada compareceu a atendimento
epãce . ambiental e concorda com os termos pro~tos, mediante

"ObserYiI(óes: 08S: as guias serão encaminhadas ao compromisso de não mais' incorrer na ativ~ objeto da
autuado via lorreio ao enderet;o informado no atendimento autuação. Termos propostos: aplicação de atem,ntes devido a
ambiental: I primariedade do infrator; baixa gravidade dos d~ ave não se

Rua 21, 83 - Jd Aeroporto - Ilha SoIteiralSP - Cep 15.]85- encontra e extinçáo, aposentada apresentando si tomas visiveis
000' de enfermidade de baixa renda.

~~~:od~el~~~~~m:~~I~~~ i::;~~~s ~~~:o~e'~f~~~:~~~~ai ~~~~~é do Rio reto
Data da Infração: 12I8n014 Data da Infração: 31nnOl4
Autuado: Josê Antõnio Ros Autuado: Agricola Morena de Nipoã ltda
CPF: S41.186.208l63 CPF: IS.418.409IOO36-20
Data da Sessão: 241912014 Data da Sessão; 2S19n014
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento A parte interessada compareceu á Sessão d Ate,ndimento

Ambiental: Sim Ambiental: Sim
üecisào da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração Decisão da avaliação do auto: Manter o AlO de Infração

Ambiental Ambiental .
Valor de multa suspensc até verificação do cumprimento de Valor de multa wscensc até verificação do mprimento de

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera- medidas estabeíecdes em Termo de Compromisso de Recupera-
çêc Ambiental: 640 (Seiscentos e quarenta reais.) ção Ambiental: _ (-) I

Valoi' consolidado da Multa: 160 (Cento e sessenta reais.) Valor comolidedc da Multa: 1650 (Um mteiscentos e
Forma de recolhimento da multa: Guia para recolhimento cirqoente reais.)

em parcela única For"la de lecoihiment~ da multa; Guia par recolhimento
necsêc sobre a apreensão de bens ou animais: Não se em parcela única

aplica •. Decisão sobre a apreensão de bens ou a mais: Não se
Decisão sobre o embargo de obra ou atividade: - aplica
Observações: Guia de recolhimento e TCRA entregues ao Decisão sobre o embargo de obril ou atív de: Não ~

autuado. aplica
PontodeAtendimento:]O- Fernandópoiis ObservaçÕt!s: Tendo em vista alteração Cf OS/2014 de
Auto de Infração Ambienta! 3006S8I2014 1.8.09-20

1
14, em relação a aplicação de atenuant~ conforme

Datada Infração: JOf7/2014 orientação superior não será valoradoo item"E do campovt
Autuado: Gerson João Turrini e outro desta ATA, sendo considerado desconto de 40 % ediante assl-
CPF: 101)9190848 natura do TCRA como item a SI!f somado aos out parãrreuos
Data da Sessão: 2419n014 propostos ao procurador da empresa autuada, gravidade do
A parte interessada comparecetJ à Sessão do Atendimento dano e primariedade do autuado), perfazl'fldo to de descon-

Ambiental: Sim tos = 60%. O autuado NÃO concordou com os ter propostos
. Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração nesse atendimento, ou seja, epücaçãc de descyntos caso ~

Ambiental I proponha a efetuar a reparação amblental pr~sta em TCRA
Valor de multa suspensc até verificação do cumprimento de por meio de medidas preventivas contra inc~nd~' s, queimadas

medidas estabelectdas em Termo de Cemprcmísse de Recupera- e demais usos de fogo, principalmente, media e construção
çâo Ambiental: 3240 (três mil duzentos e quarenta) de eceeos no entorno das àrees agricolas, bem mo. áreas de-

Valor consolidado da Multa: ]24Q (três mil duzentos e proteção ambiental cio i~ rural. O autuado ~. dentifJCado
quarenta) do prazo 20 dias a partir desta data para interpos' se de- defesa.

Forma de r~oIhimento da multa: Parcelemeetc nos termos sendo que. não será mais possível deliberar pela cncessãc do
do an. 46 do Decreto federal60.342nQ14 e art. 98 da Resolu- beneficio do desconto de 40% referente à assina ura do TeRA.
cão SMA 48/2014 '. nos termos do Decreto Estadual 60]42!2014-a igo ll-artigo

Decisão sobre a apreensão de bens ou animais: Não se 2].§2";da mesma forma que não será posslvel o ercelemento
aplica . em 12 vezes, sendo aplicado no máximo arê 6 pe elas.

Decisão sobre o embargo de obra ou atividade: - Ponto ele Atendimento: 28 - São JoW do Rio leIO..."~r;:.~~"::."~,~:::~h","IOserão :~.;,:~~;:~;~!El~'::lld.

Auto de Infração Ambienta! 300659n014 . CPF: 15.418.409/0036-20

~~~~add~~~:~~:~: J3:;:/iu~;i~i e outro Data da Sessão; 25/9f2014 •.
CPF: 101 ]9190848 Amb~:t~~~;~teressada compareceu à Sessão do Atendimento

~a~~:i~~~~~;:~~~rKI!U à Sessão ~ Atendimento Amb:i~ da avaliação do auto: Manter o Aut de Infração

AmOiental: Sim Valor de multa suspenso até verificação do c primento de
Amb~~!~O da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração medidas estabelecidas em Termo de Compromisso e Recupera-

Valor de multa suspensc até verificação do cumprimento de çãe ~~~~e~~~I~~i~~dO da Multa: 24940 O
~~d~d~~~~t~~:e~lc~~s (~~zT::~O ;~o~;~~~oem~~~~!~::c~::)'" rcrma de recolhimento da (l1ulta: •

Valor consolidado da Multa: 11848 (Onze mil oitocentos e Decisão sobre a apreensão de bens ou ani ls: Não se
quarenta e oito) aplica

Forma de recolhimento da multa: Parcelamento nos termos Decisão sobre o embargo de obra ou aI' .
do art. 46 do Decreto Federal 6O'342nOI4 e art. 98 da Re$OIu- aplica
çãoSMA48n014 Observações: Tendo em vista alteração CFA OS/2014 de

Decisão sobre a apreensão de bens ou animais: Não se 18·09·2014, em relação a aplicação de atenuant e conforme
aplica orientação superior não será valorado o item "E" o campo VI

üedsãc sobre o embargo de obra ou atividade: _ desta ATA, sendo considerado desconto de 40 ." rrrdiante..nsi-
Observ~ões: O TCRA e as guias de rKoIhimento serão natura do TCRA como item a ser somado aos outr?f perârreuos

enviadas via Correios. propostos ao procurador da f'mpre!>a autuada, ~avidade do
Ponto de Atendimento: ]0' _ fernandópoiis dano e primariedade do autuado), perfazendo t0'1' de descon-
Auto de Infra~ão Ambiental30066012014 tos = 60%. O autuado NÃO concordou com os terRfS propostos

~~:a~o~nci~~~~~: J~O;:fiu~;i~i e outro , ~~~n~~i~::~ :ures;!~~ç~~li~~~fen~~1 dp~~~tse~~~~
CPF:l01J9190848 por meio de medidas preventivas contra inCl!ndio! queimadas
Data da Sessão: 2419f2014 e demais usos de fogo, principalmente, mediant, constlução
A parte interessada COmpilrece\j à Sessão do Atendimento de eceiros 00 entorno das áreas agrícolas, bem C$O' áreas de

Ambif'ntal: Sim proteção ambiental do imóvel rural. O autuado fo cientificado

Amb?e~o da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração ~~~~u~On~:\~a:i~S:~ :~~;~:s~nc~~:~~

Valor de multa suspenso at~ verificação do.cumprimento de beneficio do desconto de- 400J. referente à assinat ra do TCRA.
medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera- nos termos do üecretc Esta<!uaI60342nOI4.art;' o ll-artigo
çãO Ambiental: 900 (Novecentos reais) . 2]-§2*, da mesma forma que não será possfvel o rcelamentc

Valor consolidado da Multa: 900 (Novecentos reais) em 12 vezes, sendo aplicado 00 máximo ate 6 pare as.
Forma de recolhimento da multa: Guia para rKolhimento Ponto de Atendimento: 28· São Josê do Rio Pr to

em parcelá tinica Auto de Infração Ambienta! ]16003
Decisão sobre a eereensêc de bens ou animais: Não se Data da Infração: 31f7n014

aplica - Autuado: Agricola Moreno de Nipoã lida
Decisão sobre o embargo Qe obra ou atividade: • CPF: 15.418.409/0036-20
Observa~ões: O TCRA e as guias de recolhimento serão Data da Sessão: 251912014

enviadas via Correios. . A parte interessada compareceu ê Sessão do tendimento
Ponto de Atendimento: 30 - fernandópolis Ambiental: Sim
Auto de Infra~ão Ambienta! 300n2n014 . Decisão da avaliaçãO do auto: Manter o Auto Infração
Data da Infração: 19/812014 Ambiental
Autuado: Usina üuroeste AçtXar e Atcool LTDA Valor de multa sesceosc ate verificaçao do cum rerentc de
CPF: 05.553.456/0001-00 medidas estabelecidas em termo de Compromisso IRe<:upera-
Data da Sessão: 2419/2014 çãoAmbiental:· (.)
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento Valor consolidado da Multa: 1800 (Um mil oitocentos,

Ambiental:Sim -, reais.).
. Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração Forma de recolhimento da rnulta: •

Ambiental Decisão sobre a apreensão de bens ou anim 15: Não se
Valor de multa suspeoso até ~rificação do cumprimento de aplica I

medidas estabeleddas ern Termo de Compromisso de Recupera- Decisão sobre o embargo de obra ou ativije: NAo se
çãoAmbiental:·(-) aplica' (

Valor consolidado da Multa: 160110 (Cento e sessenta mil Observações: Tendo em vista alteração CfA 5/2014 de
cento e dez reais.) 18-09-2014, em relação a aplicação de atenuantes, conforme

Forma de recolhimento da multa: _ orientação superior não será valcredc o item "E" dp' campo VI
Oecisão sobre a apreensão de bens ou animais: Não se desta ATA, ~ndo considerado desconto de 40 % me iante assi-

aplica natura do TCRA como Item a ser somado aos outros ràmetros
Decisão sobre o embargo de obra ou atividade: _ propostos ao procur.tdor da empresa autuada. (gr idade do
Observações: Os representantes da' empresa não concor- dano e primariedade do alltuado), perlalendo tota! e descon-

daram com OS termos propostos. Foram orientados quanto ao tos = 60%. O autuado NÃO concordou com os ter propostos
prazo de 20 dias para apresentação de defesa. nesse atendimento, ou seja, aplicação de descont s caso se

Ponto de Atendimento: 28 - São Jose do Rio Preto proponha a efetuar a rep.1raçã~ ambiental previs em TCRA
Auto de Infração Ambiental 300870 por meio de medidas preventivas contra incêndios, ueimadas
Data da Infração: 26/8/2014 e demais usos de fogo, principalmente, mediante onstrução
Autuado: Benedita Helena Murad Novaes de aceiros no entorno das áreas agrícolas, bem com áreas de
CPF: J47989S867 proteção ambiental do imóvel rural. O autuado foi oentiflc~
Data-da SessJo: 2519/2014 cio prazo 20 dias a partir desta data para interpos~de defesa,

• A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento • sendo que, não será mais ~sÍYel deliberar pela co~cesSão do
Ambiental: Sim ben!!ficio do .desconto de 400/, referente à assinatur do TCRA,

Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração nos termos do Oecreto Estadual 6034212014-artig ll-artigo
Ambiental 23:§2-, da mesma forma que não será posslv,1 o parcelamento

Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de em 12 vezes, sendo aplicado 1'10máximo at~ 6 parcell s.
medidas estabelecid~ em Termo de Compromisso de Recupera- Ponto de Atendimento: 30 - Fernandópolis
ção Ambiental:· (.) - Auto de-lnfraçãoAmbiental ]01243(2014

Valor consolidado da Multa: ISO (Cento e cinquenta reais) Data ela Infração: 1118J2014
Forma de r~olhimento da muta: Guia para r~olhimento Autuado: João Marcelino Miranda

em parcela única' CPF: 374.990.258153
Decisão,Sobre a apreensão de bens ou animais: O material Data da Sessão: 24/9/2014

apreendido foi destruido e o, pássaro encaminhado conforme A parte interessada compareceu ,I, Sessão do At ndimento
legislação. Ambientaf:Sim

Decisão sobre o embargo de obra ou atividade: Não se Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto Inlração
aplica Ambiental

CENTRO TtCNICO REGIONAL
DE FISCALIZAÇÃO 11- ARAÇATUBA
Comunicados
(Multa) , ....
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.]4212014,

segue a relação de Autos de Infr~ão Ambienta! avaliados no
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: 13 - Ar~atuba
Auto de Infração Ambiéntal292.60m014
Data da Inlração: 15/Bn014
Autuado: RENATO MERCHIOU ANDRE - ME
CPF:08,928.257/0001-10
Oata da Sessão: 23/9/2014
A parte interes!.ada compareceu à SellAo do Atendimento

Ambiental:Sim
D~isão da avaliação do auto: Mant~r o AUla de Infração

Ambienta! "
Valor de m~ta sespensc ate verificação do cumprimento de

medidas estebeteddes em Termo de Compromisso de Recupe-
ração Ambiental: 1779,5 (H~m mil, setecentos e setenta e nove
reais e dnqoene centavos)

Valor consolidado da Multa: 2224,36 (Dois mil. duze~os e
vinte e quatro reais e trinta e seis (entavos)

Forma de recolhimento da muita: Percelamento nos termos
do art 46 do Decrete Federal 6O,342n014 e art 98 da Resolu·
ção SMA4BI2014

Decisão sobre a apreensão de bens ou animais: Não se
aplica '

üecrsêc sobre o embargo de obra ou atividade: Não se
aplica .

·Observações: Autuada considerada primária, haja vista o
AIA 268.76712012 não ter sido transitado em julgado.

A aplicação dos percentuais de reduçio de multa pela
ccnsteteçêc de atenuantes se deu da presente forma, tende
em vista a publicação da Portaria CFA 1812014 e Orientaçàl?
~FA 00Sf2?14, datadas d~ 17-09-2014 e 18·09-2014, respec-
uvemente.

Ponto de Atendimento: 13 - Ataçatuba
Auto de Infração Ambiental 292.61712014
Datada Infração: 151812014
Autuado: RENATO MERCHIOU ANDRE - ME
CPF:08.928.2571OOO1·10
Data da sessão: 231912014
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimellto

Ambiental:Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração

Ambienta! -
Valor de mdta suspenso atê verffica~ão do cumprimento

de medidas estebeleddes em Termo de Compromisso de Recu-
peração Ambiental: 725,78 õetecemcs e vinte e cinco reais e
setenta e oito centavos) • •.

Valor consolidado da Multa: 907,21 (Nov~entos e sete
reais e vinte e um centavos)

Forma de recolhimento da multa: Parcelamento nos termos
do et, 46 do Decreto Federal60,342nOt4 e art. 98 da ResoI", .
~ão SMA 4812014 '

üeosãc sobre a apreensão de bens ou animais: Não se
aplica

Decisão sobre o embargo de obra ou atividade: Não se
aplica ". . (

"observecões: Autuada considerada prImária, haja vista o
AlA 268.76712012 não ter sido transitado em julgado.

A aplicação dos percentuais de redução de ITIlIIta pela
ccnsteteçêc de- atenuantes se deu da presente forma. tendo.
em vista a publicação da Portaria CfA 1812014 e Orientação
CFA 005nOI4, datadas de 17-{)9-2014 e 18·09-2014, respec-
uvemente." ,

Ponto de Atendimento: 13-Araçatuba
Auto de Infração Ambiental 292.648/2014
Data da Infração: 18/8/2014
Autuado: ElAINE OIAS PAUUNO
CPF: 30S.196.418-25
Data da Sessão: 2lJ9J2014
A parte intéressada compareceu ti Sessão do Atendimento

Ambiental:Sim
. Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração

Ambienta! .
valor de multa suspenso ate ~rifica~ão do cumprimento de

medidas estabelecidas em Termo de Cómpromisso de Recu~a·
ção Ambiental: - (-)

Vall>r consolidado da Multa: (O)
Forma de rKoIhimento da multa: -
üecrsêc sobre a aprelnsão de bens ou animais: Não se

aplica' ,
nectsêe sobre o embargo de l0bra ou atividade: Não se

aplica
Observações: Não foi obtida conciliação no atendimento

ambiental.lnfOl11'lOU que apresentOlra recerse contra o AIA lavra-
do em seu desfavor. Foi orientado quanto ao prazo para apresen-
taçãDdesuadefesa(20diasapanirdoatendimentoambiental).

Ponto de Atendimento: 13 -Araçatuba
Auto de Infração Ambiental 292.649f2014
Data da Infração: 18tBn014
Autuado: ElAINE DIAS PAUUNO
CPf:30S.196.418-25
Data da Sessão: 231912014
A parte interessada compareceu .11 Sessao do Atendimento

Ambiental:Sim
. Decisão da avallaçâc do auto: Manter o AUIO de Infração

Ambienta! ~
Valor de multa suspeÓso eté verificação do cumprimento de

medidas estebereoces em Termo de Compromisso de Recupera'
~ãoAmbiental:-(-)

Valor consolidado da Multa: (O)
Forma de recolhimento da multa: -
DKisão sobre a apreensão de bens ou animais: Não se

aplica
nectsêc sobre o embargo de obra ou atividade: Não se

aplica
Observações: Não loi obtida conoliação no atendimento

ambiental.lnfoJmou que apresentara recurso contra oAlA lavra-
do em seu desfaVor. Foi orientado quanto ao prazo para apresen-
tação de sua defesa (20 dias a partir do atendimento ambiental).

Ponto de Atendimento: 13 - Araçatuba
Auto de t(lfração Ambiental 292.6S0/2014
Oatada Inlração: 18/8/2014
Autuado: WALDEMAR ERNANDES VICENTE
<PF: 260.334.618-00
Data da Sessão: 231912014
A parte interessada compareceu à Sessão do Ateõdimento

Ambiental:Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração

Ambiental \
Valor de multa suspenso at~ verificação do cumprimento de

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
~ão Ambiental: ]600 (Três mil e seiscentos reais)

Valor consolidado da Multa: 1800 (Hum mi e oitocentos
reais) \

Forma de recolhimento da multa: Parcelamento nos termos
do art. 46 do Decreto ~ral 60.34212014 e art. 98 da Resolu·
ção SMA48/2QJ4

Oecisão sobre a apreensão de bens ou animais:Consideran-
do a falta de local para depósito e a perecividade da madeira,
decide-se pela devolução do material lenhoso ao autuado, o
qual poderá ut~ilá-Io dentrô dos limites decSUa propriedade.

A IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado' diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 3 de outubro dé 2014 às 02:52:41.


